
Ofício GP-DEL N° 127/2025

                                                     Casa do Poder Legislativo, 27 de novembro de 2025.

Senhor Prefeito

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a V. Exa., nos termos do artigo 50 da Lei Orgânica do Município, o autógrafo da matéria abaixo indicada, aprovada em turno final de votação na ​​​​​ 43ª sessão ordinária deste Poder Legislativo, em 25 de novembro de 2025: 
PROJETO DE LEI Nº 68/2025, de sua autoria, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2026 em R$ 1.269.000.000,00 de Receitas Líquidas e dá outras providências.
Atenciosamente      

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara
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Exmo. Sr.

EDMIR CHEDID
Prefeito da Estância de Bragança Paulista

Palácio Municipal Santo Agostinho
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